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(61) 3255-8900 - h�p://www.ebserh.gov.br

  

Nota Técnica - SEI nº 2/2020/CGC/DAS -EBSERH

Processo nº 23477.003229/2020-57

INTERESSADO: Gerentes de Atenção à Saúde dos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh, Diretoria de
Atenção à Saúde

 

ASSUNTO:
Orientações aos Hospitais Universitários Federais da Rede
Ebserh a respeito do uso de disposi�vos associados a
Ven�lação Não Invasiva em face da COVID-19

  

INTERESSADOS: Hospitais Universitários Federais

 

I. RELATÓRIO

Trata-se de uma Nota Técnica da Diretoria de Atenção à Saúde visando orientar os Hospitais
Universitários Federais quanto ao uso de disposi�vos associados à Ven�lação Não Invasiva em casos de usuários
suspeitos ou confirmados com a COVID 19.

Por solicitação da Diretoria de Atenção à Saúde e Coordenadoria de Gestão da Clínica, este Serviço
de Gestão do Cuidado Assistencial, que é responsável pelo “cuidado assistencial”, encaminha a presente nota técnica
elaborada pela Câmara Técnica de Infectologia (Portaria-SEI nº 12, de 22 de abril de 2020, Bole�m de Serviço nº 806,
de 22 de abril de 2020).

II. FUNDAMENTAÇÃO

De maneira geral, a Ven�lação Não Invasiva (VNI) não é a técnica de eleição para o manejo de
insuficiência respiratória hipoxêmica não cardiogênica, pela falta de evidência robusta de eficácia em situações de
hipoxemia prolongada e pelos altos riscos de exposição de profissionais de saúde e demais pacientes à alta geração
de aerossóis.

Contudo, considerando-se a situação emergencial do COVID 19 e a crescente demanda para a
avaliação de opções alterna�vas para a assistência respiratória de pacientes, bem como de técnicas e disposi�vos
para oxigenioterapia suplementar e/ou ven�lação não invasiva, tendo em vista as orientações do Protocolo clínico do
COVID 19 da REDE EBSERH, a Câmara Técnica em Infectologia – EBSERH recomenda o apoio de equipe
adequadamente treinada e paramentada para este �po de ven�lação, EVITANDO-SE o uso de ven�lação não-invasiva
(VNI), se não for possível reunir TODAS as condições abaixo,

Quarto individual, se possível com pressão nega�va;

Máscara conectada (preferencialmente HELMET) a disposi�vo HME e circuito duplo do ven�lador
mecânico da UTI com so�ware de ven�lação não invasiva e com filtro HEPA no ramo expiratório, em ven�lador
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convencional, e ajuste da interface com o mínimo vazamento de ar para o ambiente;

Manutenção de paciente em VNI por no máximo por 1 hora. Em caso de melhora clínica e da
gasometria arterial, descon�nuar mantendo o paciente com cateter nasal (CN) e, caso não haja melhora, ou ainda
haja piora durante o uso da ven�lação não-invasiva, interromper e prosseguir com a intubação;

Ressaltam-se, ainda, as seguintes recomendações:

Aparelhos de ven�lação não-invasiva do �po CPAP ou BIPAP com circuito único, que usam máscaras
com ori�cios para vazamento, SÃO CONTRAINDICADOS devido à alta aerossolização gerada no ambiente;

Pacientes com instabilidade hemodinâmica, falência múl�pla de órgãos, ou alteração do estado
mental NÃO devem ser subme�dos à VNI como opção à ven�lação invasiva, devendo esta úl�ma ser preferida.

Quanto ao uso de “câmara, tendas ou boxes” para contenção da dispersão de aerossóis NÃO se
dispõe de estudos que comprovem sua eficácia na proteção dos profissionais, ou bene�cio clínico para o paciente,
além de análises técnicas sobre suas propriedades. Reportamos ainda relatos de acréscimo de dificuldades técnicas
na realização de procedimentos na presença desses disposi�vos, além de não garan�r  o descarte seguro do ar de
dentro da câmara e criação de falsa sensação de segurança para os profissionais de saúde de tais unidades, uma vez
que o disposi�vo apenas mi�ga a aerossolização de par�culas, e não dispensa o uso adequados e con�nuo dos
devidos EPI pelos profissionais em contato com pacientes portadores do vírus.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, a Câmara Técnica de Infectologia da Diretoria de Atenção à Saúde conclui que, quanto
ao uso de equipamento acessório (câmara, tendas ou boxes), até o momento não há suporte na literatura médica
para sua u�lização e, portanto, a Ebserh não se indica que a Ebserh abone a compra, aluguel ou outros meios de
aquisição, salvaguardada a pesquisa, até que provas de eficácia sejam publicadas com revisão e evidência de
condução e estudos sob “Boas Prá�cas Clínicas - BPC".

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer informações.

 
ROSANA REIS NOTHEN

Coordenadora de Gestão da Clínica 
Membro da Câmara Técnica de Infectologia da Ebserh

 
 
 

De acordo,
 

GIUSEPPE CESARE GATTO
Diretor de Atenção à Saúde
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